
               

Comissão Permanente de Pregão III

DECISÃO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.126/2025

Processo  de  Recurso  nº  45.465/2025  -  Processo  Licitatório  nº  09.752/2025, 
referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.126/2025, que tem por objeto o 
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  O FORNECIMENTO DE  MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS,  para  atender  as  necessidades  da  Rede  Municipal  de 
Saúde, pelo período de 01 (um) ano.

Trata-se  o  presente  processo  administrativo  de  RECURSO interposto, 

tempestivamente,  pela  empresa  CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS  FARMACEUTICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, com fulcro no artigo 165, inciso I, da Lei n.º 

14.133/2021, por intermédio de seu respectivo representante legal, contra os termos da 

decisão de habilitação da empresa  MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 36.958.637/0001-32, no bojo do Pregão Eletrônico nº 90.126/2025.

I) DOS FATOS

Encerrada a fase de habilitação do Pregão Eletrônico em referência, foi aberto o 

prazo  para  manifestação  de  intenção  de  recursos,  tendo  sido  apresentada 

intenção/proposição, tempestivamente, pela empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS  LTDA,  doravante  denominada  Recorrente,  contra  a  decisão  que 

classificou a empresa MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, doravante denominada 

Recorrida, como provisoriamente vencedora.  A intenção é aceita de forma automática 

pelo Sistema ComprasGov.br, sem a necessidade de juízo de admissibilidade.
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II)           DO RECURSO

A  Recorrente,  de  forma  tempestiva,  interpôs,  por  meio  do  Sistema,  recurso 

objetivando a modificação da decisão de habilitação da empresa ora Recorrida, bem como 

a desclassificação das empresas que também ofertaram o medicamento sem observância 

da unidade prevista no edital, alegando, em síntese:

a) A empresa habilitada e os demais concorrentes, empresas DROGAFONTE LTDA., DBV 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA., MULTIFARMA COMERCIO E 

REPRESENTACOES  LTDA.,  GREEN  MED  DISTRIBUIDORA  E  IMPORTADORA  DE 

MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS  PARA  SAÚDE  LTDA.  e  TARGET  MEDICAMENTOS  E 

PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.,  ofertaram  produto  cuja  embalagem  não  cumpre  os 

requisitos editalícios, uma vez que a embalagem proposta trata-se de AMPOLA, quando a 

Planilha  Orçamentária  cotou  FRASCO,  considerando  a  consulta  feita  no  Registro  dos 

medicamentos na Anvisa; 

b) Quanto aos fundamentos jurídicos, a Recorrente aduz que o edital é a lei interna da 

licitação e vincula todos os agentes da contratação, tanto a Administração Pública quanto 

os licitantes. 

III) DAS CONTRARRAZÕES 

A Recorrida não manifestou as contrarrazões.
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IV) DAS CONSIDERAÇÕES DO PREGOEIRO

O presente processo licitatório foi conduzido em estrita observância aos princípios e 

regras estabelecidos na Lei.º 14.133/2021.

A  discussão  concentra-se  na  classificação  da  proposta  relativa  ao  item  77,  cujo 

registro na ANVISA das marcas de medicamentos ofertadas pelo licitante habilitado, assim 

como  pelas  demais  empresas  concorrentes  supracitadas,  corresponde  a  produtos 

fabricados e disponibilizados em embalagem do tipo ampola. 

Desta  feita,  a  reapreciação  e  manifestação  da  Unidade  Requisitante  será 

fundamental para subsidiar a análise, bem como para resguardar a Administração quanto 

à habilitação do licitante. Assim, nos termos do princípio da segregação de funções (art.  

11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), a decisão quanto ao atendimento das especificações  

técnicas deve estar fundamentada em parecer técnico emitido pelo setor responsável da 

unidade requisitante.

V) DA ANÁLISE TECNICA 

Após análise, o presente processo restou encaminhado para a Secretaria de Saúde e 

após a análise do produto ofertado pela licitante, verificou-se que, embora a concentração 

do  fármaco  (0,05  mg/mL)  e  o  volume  unitário  (10  mL)  estejam  compatíveis  com  o 

solicitado, a apresentação diverge do descritivo constante no edital.

O instrumento convocatório exige expressamente que o medicamento FENTANILA 

(CITRATO DE)  0,05  mg/mL –  10  mL seja  apresentado  em FRASCO.  Todavia,  conforme 

documentação  apresentada  pela  empresa,  o  produto  ofertado  encontra-se  na 

apresentação AMPOLA, que constitui embalagem primária distinta.
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Ressalte-se que ampola e frasco (ou frasco-ampola) não são equivalentes, tendo em 

vista diferenças físicas, funcionais e operacionais, especialmente no que se refere à forma 

de  acondicionamento  e  ao  modo  de  utilização.  Assim,  não  é  possível  a  equiparação 

automática  entre  as  apresentações,  inexistindo  previsão  editalícia  que  autorize  a 

substituição da apresentação exigida por outra diversa.

Dessa  forma,  constata-se  que  o  produto  ofertado  não  atende  integralmente  às 

especificações técnicas estabelecidas no edital, em razão da incompatibilidade quanto à 

apresentação, o que inviabiliza sua aceitação.

VI) DA DECISÃO

Isto posto, com fulcro no art. 165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, e sem nada mais 

evocar,  CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto  e,  subsidiado pelo parecer da 

Secretaria Municipal de Saúde, no mérito, DOU PROVIMENTO, pugnando pela inabilitação 

da empresa MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA no processo licitatório referente 

ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.126/2025.

Diante do deferimento do recurso interposto, nos termos do § 2º do artigo 

165  da  Lei  nº  14.133/2021,  informamos  que  a  licitação  terá  o  retorno  a  fase  de 

julgamento agendado com prazo de retorno mínimo de 24 horas. 
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 Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e  seu  extrato  em 

https://www.gov.br/compras.  

Nova Friburgo, 09 de dezembro de 2025.

Fernanda Medeiros Rodrigues
Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão III

Matrícula nº 468.036
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